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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração. — Nos termos dos arts. 2.° e 3.° do Dec.-Lei 460/77,
de 7-11, o Primeiro-Ministro, por seus despachos de 22-4-86, decla
rou de utilidade pública:

Associação dos Antigos Orfeonistas do Orfeon Acadêmico de
Coimbra, com sede na Rua dos Loios, 36-B, Coimbra.

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Fajões,
com sede em Fajões, lugar do Cruzeiro, concelho de Oliveira
de Azeméis.

Campolide Atlético Clube, com sede na Rua do Marquês da
Fronteira, 163, 1.°, Lisboa.

Centro Cultural da Guarda, com sede na Rua de Alves Roça
das, Guarda.

Centro Social, Cultural e Recreativo de Carvalhal de Aroeira,
com sede em Carvalhal de Aroeira, Largo do Zé Povinho,
freguesia de São Pedro, concelho de Torres Novas.

Comissão de Melhoramentos de Esmoriz, com sede em Esmo-
riz, concelho de Ovar.

Federação Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, com
sede no Largo do Dr. David Alves, 14, 2.°, Póvoa de Varzim.

Grupo Desportivo Banheirense, com sede na Baixa da Banheira,
Rua da Estremadura, 16, concelho da Moita.

Grupo Desportivo de Caves, com sede em Caves, lugar do Fojo,
71, concelho de Cabeceiras de Basto.

Grupo Desportivo de Queluz, com sede em Queluz, Rua de Hi-
liodoro Salgado, 2, concelho de Sintra.

Judô Clube de Odivelas, com sede em Odivelas, Rua de Egas
Moniz, 25, 6.°, direito, concelho de Loures.

Tuna Recreativa A Juventude Chelense, com sede na Calçada
do Teixeira, 1, Lisboa.

28-4-86. — O Secretário-Geral, França Martins.

Para os devidos efeitos se declara que o despaho de delegação no
Ministro do Plano e da Administração do Território publicado no
DR, 2.a, 95, de 24-4-86, e cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rec-
tifica:

Onde se lê «Desp. 4/86, de 8-4-86» deve ler-se «Desp. 5/86, de
8-4-86».

24-4-86. — O Secretário-Geral, França Martins.

Direcção-Geral da Comunicação Social

Por despachos de 27-3-86 do Secretário de Estado Adjunto do
Ministro Adjunto e para os Assuntos Parlamentares (anota
ção, TC, 14-4-86):

Francisca Teresa d'Almeida Braancamp Sobral, primeiro-oficial do
quadro de pessoal da Direcção-Geral da Comunicação Social —
exonerada, a seu pedido, em virtude de ter sido transferida para
a categoria de técnica auxiliar principal do quadro de pessoal do
Secretariado Nacional de Reabilitação, lugar de que tomou posse
em 10-3-86.

José Luís Sobreda Antunes, técnico superior de 2.a classe, em co
missão de serviço no quadro da Direcção-Geral da Comunicação
Social — exonerado, a seu pedido, em virtude de ter sido trans
ferido, com a mesma categoria, para o quadro do Instituto de Ciên
cias Sociais da Universidade de Lisboa, lugar de que tomou posse
em 24-2-86.

(Não são devidos emolumentos.)

24-4-86. — O Director do Departamento dos Serviços Administra
tivos, Aires de Jesus Ferreira Pinto.


